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REABILITAÇÃO

Aviso

LISTA DEFINITIVA DE ORDENAÇÃO E COLOCAÇÃO DO
CONCURSO DE T R A N S F E R Ê N C I A POR A U S Ê N C I A D E
S E RVIÇO DOS DOCENTES DOS QUADROS DE
E S TA B E L E C I M E N TOS DE EDUCAÇÃO OU DE ENSINO
O B J E C TO DE EXTINÇÃO/REESTRU-TURAÇÃO PA R A O
ANO ESCOLAR DE 2007/2008

Dando cumprimento ao estipulado no art.º 34º do Decreto
Legislativo Regional n.º 10-A/2004/M, de 16 de Junho e
art.os 25º a 29º, do Decreto Legislativo Regional n.º 15-
A/2006/M, de 24 de Abril,     informam-se todos os
interessados que a partir da data da publicação do presente
aviso, se encontra disponível para consulta a lista definitiva
de ordenação e colocação das candidatas admitidas ao
concurso acima identificado, na página da Internet da
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, no
seguinte endereço electrónico: www01.madeira-
edu.pt/dreer.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
aos 13 de Abril de 2007. 

A Directora Regional de Educação Especial e
Reabilitação, Cecília Berta Fernandes Pereira. 

Aviso

Informam-se os interessados de que nos termos do
Despacho nº 21/2006, de 18 de Julho da Secretaria Regional
de Educação, se encontra afixada a lista de transição para os
novos grupos de recrutamento do pessoal docente das
Instituições de Educação Especial da Rede Pública da
Região Autónoma da Madeira, criados pelo Decreto-Lei nº
27/2006, de 10 de Fevereiro. 

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
aos 13 de Abril de 2007. 

A Directora Regional de Educação Especial e
Reabilitação, Cecília Berta Fernandes Pereira. 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


